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Contrato: 044/2023 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRATAMENTO QUIMICO DO CIRCUITO 

DE ÁGUA GELADA DO SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO CENTRAL QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA AQUALABQUIMICA 

INDUSTRIAL LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0009-52, com sede na Avenida das Américas, nº 3443 – Bloco 02, salas 201 

a 205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AQUALABQUIMICA 

INDUSTRIAL LTDA, com sede na Estrada do Timbó, nº 63, Higienópolis-RJ, CEP: 21.061-280, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 27.528.991/0001-36, neste 

ato representada pelos seus sócios administradores, Sr. Sergio Henrique Rangel 

Machado, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, comerciante, 

portador da carteira de identidade nº 04832530-2, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF 

sob o nº 580.153.107-68 e Sra. Helita da Silva Machado, brasileira, casada no regime de 

comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da carteira de identidade nº 

04883630-8, expedida pelo IFP/RJ e inscrita no CPF sob o nº 580.280.307-00, doravante 

denominada CONTRATADA e, 

 

Considerando a solicitação da empresa CONTRATADA de reajuste dos valores 

contratualizados com base no percentual acumulado do IPCA, correspondente a 

4,83%;  

 

Resolvem firmam o presente 1º TERMO ADITIVO, para atender as necessidades Centro 

Diagnóstico Carioca, administrado pelo Instituto Gnosis, através de Termo de 

Colaboração nº 09/2022 firmado com a Prefeitura do Rio de Janeiro, que se regerá pelas 

Cláusulas e condições seguintes: 

 



 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO o reajuste do valor contratual 

aprovado pelo CONTRATANTE, com base no percentual acumulado do IPCA, 

correspondente a 4,83%, alterando, consequentemente o item 6.1 da CLÁUSULA SEXTA 

– DO PREÇO. Desse modo, a referida cláusula passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mensalmente o valor de 

R$1.937,25 (um mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e cinco 

centavos).  

 

Parágrafo Único: No valor do CONTRATO estão incluídos todos os custos 

operacionais da atividade e os tributos incidentes sobre emissão da Nota 

Fiscal correspondente, bem como todas as despesas diretas e indiretas, de 

modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO DE Nº 2. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________         _______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS                                                    AQUALABQUIMICA INDUSTRIAL LTDA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)  ______________________________  2ª)  _____________________________ 

 Nome:                                          Nome: 

PAULO ROBERTO 
RIBEIRO DE 
MELLO:3088972375
3

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO RIBEIRO DE 
MELLO:30889723753 
Dados: 2025.06.25 13:15:39 
-03'00'
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